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PORTARIA CAPES N2 45, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Institui diretrizes e a¢des para a prevengéio
e o enfrentamento ao assédio moral, ao
assédio sexual e as violéncias de género
contra mulheres e suas intersecgdes, assim
como as discriminagbes decorrentes do
racismo, capacitismo, etarismo,
LGBTIfobia e outras, no d&mbito dos
Programas de Pos-Graduagdo.

A COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NiVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuicdes que Ihe confere o Decreto n2 12.802, de 26 de dezembro de 2025, e
CONSIDERANDO a necessidade de promover ambientes académicos seguros, equitativos e
livres de assédio, discriminacdo e violéncias de género; a Declaracdo de Filadélfia (1944); a
Convencdo de Belém do Pard (1994); a Plataforma de Acdo de Pequim (1995); a Lei n2 11.340,
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); a Convencgdo n2 190 da OIT, a Lei n® 14.540/2023;
o Decreto n? 12.122/2024; e a Agenda 2030 da ONU (ODS 5); e o disposto no processo n®
23038.000536/2026-41, resolve:

Art. 12 Ficam instituidas diretrizes e agGes de prevencao e enfrentamento ao assédio
moral, ao assédio sexual e as violéncias de género contra mulheres e suas intersecgées, assim
como as discriminacdes decorrentes do racismo, capacitismo, etarismo, LGBTIfobia e outras,
no ambito dos Programas de Pds-Graduacdo (PPGs) apoiados pela CAPES.

Art. 22 As agdes previstas nesta Portaria visam garantir um ambiente académico livre de
violéncias, promovendo o respeito a dignidade humana, a equidade de género e a inclusao.

Art. 32 Os Programas de Pds-Graduacdo deverdo implementar, de forma permanente,
acdes que envolvam:

| - Prevencgao:

a) Atividades formativas obrigatdrias sobre ética, assédio, violéncia de género, direitos
humanos e diversidade;
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b) Eventos e/ou cursos sobre prevencdo ao assédio e promogdo da equidade;

c) Divulgacdo de cartilhas e materiais informativos, como a Cartilha Lilds, Cartilha
preparada pelas Instituicdes de Ensino Superior (IES);

d) Campanhas educativas e orientacdo para uso dos canais de denuncia acessiveis
dentro das IES.

e) Exigéncia de assinatura de Termo de Ciéncia sobre o que é assédio moral, assédio
sexual, violéncia de género contra mulheres e suas intersec¢bes, racismo, capacitismo,
etarismo, LGBTIfobia e outras no momento da matricula discente e no credenciamento ou
recredenciamento docente.

f) Criacdo de comissdo responsavel pela conducdo das a¢des de enfrentamento ao
assédio moral, assédio sexual, violéncias de género e qualquer tipo de discriminagdo de
responsabilidade da Pro-reitoria de pesquisa e pds-graduacdo, ou 6rgdo equivalente, em
articulacdo com os programas de pés-graduacao.

Il - Enfrentamento:

a) Recomendacdo de descredenciamento de docentes com condenagdo em Processo
Administrativo Disciplinar por assédio ou discriminacdo, com possibilidade de
recredenciamento apenas apds o cumprimento integral da sancao;

b) Medidas de apoio académico as vitimas - troca de orientagdo se for o caso e/ou
distancia profissional entre a pessoa que assediou e a pessoa assediada;

c) Encaminhamento aos canais institucionais de comissdes de escuta qualificada e
sigilosa;

d) Encaminhamento institucional adequado e ajuda para preenchimento de denuncia
pelo Fala BR.

Art. 42 A CAPES poderd adotar medidas de incentivo, reconhecimento e indu¢do para os
programas que implementarem boas praticas no enfrentamento aos assédios, discriminagao
e promocdo da equidade de género, assim como o combate efetivo de discriminagGes
decorrentes do racismo, capacitismo, etarismo, LGBTIfobia e outras.

Art. 52 Os Programas de Pds-Graduacdo deverdo apresentar acdes e estratégias
adotadas e compativeis com esta Portaria, nos relatérios de Coleta que subsidiam as
Avaliag¢bes Quadrienais.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

DENISE PIRES DE CARVALHO
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